PROCURAÇÃO

	OUTORGANTE:
	

	ENDEREÇO:
	

	CNPJ:
	


neste ato representada por

	NOME:
	

	NACIONALIDADE:
	

	ESTADO CIVIL:
	

	PROFISSÃO:
	

	CARGO:
	

	ENDEREÇO:
	

	CPF:
	


	OUTORGADOS:
	M C ARAÚJO CONSULTORIA EM PROPRIEDADE INDUSTRIAL LTDA., agência oficial de propriedade industrial, inscrita no INPI sob o nº 1726 e, sociedade limitada brasileira, estabelecida na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Rua Pedro Lessa, nº 35 - 12º andar, salas 1201 a 1206 - parte, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.754.196/0001-23 e no Cadastro Fiscal da Secretaria Municipal de Fazenda, da Cidade do Rio de Janeiro sob nº 33.374-30; MARIA CRISTINA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP sob nº 114.553 e no CPF/MF sob nº 761.405.048‑72; ANIELLE DE PAULA CANNIZZA, brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/RJ sob nº 115.037 e no CPF/MF sob nº 052.403.707-88; UILSON RICARDO DOS SANTOS MOREIRA, brasileiro, solteiro, agente da propriedade industrial, inscrito no INPI sob o nº 1872 e no CPF/MF sob o nº 885.167.847-20.


	PODERES:
	Para representação perante o Instituto Nacional da Propriedade Industrial, Escola de Belas Artes, Biblioteca Nacional, bem como perante todas as Juntas Comerciais dos Estados da União Federal e entidades responsáveis pelo registro de nome de domínio, com o fim de requerer e processar pedidos de registro de marcas, indicações geográficas, patentes de invenção, modelos de utilidade, registros de desenhos industriais, registros de programas de computador, registros de direitos autorais, pedidos de extensão de proteção ao nome comercial, e outros relativos à propriedade industrial, como anotações, firmas e denominações sociais, licença de uso e exploração de marcas, patentes e desenhos industriais, bem como de contratos de transferência de tecnologia, assistência técnica e “know-how”, registros e outros atos relacionados a nomes de domínio, podendo os outorgados apresentar e retirar documentos, satisfazer exigências, ceder ou transferir, pagar taxas e emolumentos, apresentar petições, oposições e recursos, instaurar processos de nulidade administrativa, caducidades, replicar aos interpostos por terceiros e praticar, enfim, todos os atos previstos em lei, inclusive desistências, renúncias, notificações judiciais e extrajudiciais, agindo em conjunto ou separadamente, podendo substabelecer todos ou parte dos mencionados poderes.


LOCAL E DATA:

_______________________________________________________

